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REIU, 	, A 
kí;fiwo. 	01(já LVL 

ao caixa' lon '?oder 
decretou 	7jflte Lei :  

f: o ' der'...tecutivo ctt 
.44 2'i Com 	 TI 

 

ONAL de ,,DCGíti 	-L,aUITOJ, ÇC,4 	21aalidzi 
de de 3crem criados e faantidos, neste *unicl?le§ 
ginetsioi noturnos 	 tdtcB.  

Art 40 . ánualmente t  Q. Lei d Me mp, 
 Jos ue destinara. .,:ra custeio das zinÈslos 

dos a 	tyrincitl$ nece•sála l  c pela 0411 no 
G-enviais st oàx gcir‘ a Auniciplo. 

'9 fievegadas no disposiçice â 
em, contr;rio esta bel entrart: em vi r na 

sua pul caos 
13ento úençalves 
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